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Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das 
atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 

1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para citação do 
Sr. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, ex-Prefeito e gestor responsável no período 
analisado, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com 
certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução n.º 
2561/13 (Peça n.º 19), da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme arts. 386, III, 
e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 

2. Dar ciência também ao atual Prefeito, Sr. CARLOS ALBERTO 
GEBRIN PRETO, para fins de adoção das providências necessárias no sentido de 
facilitar a obtenção de informações, pelo responsável, visando o exercício do 
contraditório, bem como prevenir a eventual repetição dos problemas apontados; 

3. Na impossibilidade da citação por meio eletrônico, promova-se por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 

4. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar 
na irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 
113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 

 

 

Gabinete do Conselheiro, em 2 de julho de 2013. 

 

 

DURVAL AMARAL 
Conselheiro Relator 


